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ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1029 RESPOSTA AOS DESASTRES 32.000.000

AT I V I D A D E S 

08 244 1029 6564 AUXILIO EMERGENCIAL FINANCEIRO (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

32.000.000

08 244 1029 6564 0001 AUXILIO EMERGENCIAL FINANCEIRO (CREDITO EX-
TRAORDINARIO) - NACIONAL

32.000.000

S 3 2 90 0 100 32.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 32.000.00 0

TOTAL - GERAL 32.000.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 32.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 32.000.000

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 32.000.000

F 9 0 99 0 100 32.000.000

TOTAL - FISCAL 32.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 32.000.000

<!ID259601-1>LEI No- 10.939, DE 26 DE AGOSTO DE 2004

Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Integração Nacional, no valor
de R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões
de reais), para os fins que especifica..

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória nº 189, de 2004, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,

José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os

efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Mi-

nistério da Integração Nacional, no valor de R$ 32.000.000,00 (trinta

e dois milhões de reais), para atender à programação constante do

Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei decorrem de anulação parcial da Reserva de
Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 26 de agosto de 2004; 183o da
Independência e 116o da República

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Legislativo
.

Atos do Poder Executivo
.

<!ID259816-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 209, DE 26 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre a tributação dos planos de
benefícios de caráter previdenciário e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art 1o As entidades de previdência complementar e as so-
ciedades seguradoras poderão, em relação aos planos de benefícios de
caráter previdenciário, instituídos a partir de 1º de janeiro de 2005 e
estruturados nas modalidades de contribuição definida ou contribui-
ção variável, optar por regime de tributação pelo qual os valores
pagos aos participantes ou assistidos, a título de benefícios ou res-
gates de valores acumulados, sujeitam-se à incidência de imposto de
renda na fonte às seguintes alíquotas:

I - trinta e cinco por cento, para recursos com prazo de
acumulação inferior ou igual a dois anos;

II - trinta por cento, para recursos com prazo de acumulação
superior a dois anos e inferior ou igual a quatro anos;

III - vinte e cinco por cento, para recursos com prazo de
acumulação superior a quatro anos e inferior ou igual a seis anos;

IV - vinte por cento, para recursos com prazo de acumulação
superior a seis anos e inferior ou igual a oito anos;

V - quinze por cento, para recursos com prazo de acu-
mulação superior a oito anos e inferior ou igual a dez anos; e

VI - dez por cento, para recursos com prazo de acumulação
superior a dez anos.

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se aos resgates efetuados
por quotistas de Fundo de Aposentadoria Programada Individual -
FAPI constituído a partir de 1º de janeiro de 2005, por opção de seu
a d m i n i s t r a d o r.

§ 2o O imposto de renda retido na fonte de que trata o caput
deste artigo será definitivo.

§ 3o Para fins do disposto neste artigo, prazo de acumulação
é o tempo decorrido entre o aporte de recursos no plano de benefícios
mantido por entidade de previdência complementar, por sociedade
seguradora ou no FAPI e o pagamento relativo ao resgate ou ao
benefício, calculado na forma a ser disciplinada pela Secretaria da
Receita Federal, considerando-se o tempo de permanência, a forma e
prazo de recebimento e os valores aportados.

§ 4o No caso de portabilidade de recursos entre planos de be-
nefícios de que trata o caput deste artigo, o prazo de acumulação no
plano receptor considerará o prazo de acumulação no plano originário.

§ 5o A opção de que trata o caput e o § 1o deste artigo dar-
se-á na forma disciplinada em ato da Secretaria da Receita Federal.

Art. 2o O disposto no art. 1o aplica-se aos planos de seguro
de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência em relação aos
rendimentos recebidos a qualquer título pelo beneficiário.
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UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
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<!ID259601-1>LEI No- 10.939, DE 26 DE AGOSTO DE 2004

Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Integração Nacional, no valor
de R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões
de reais), para os fins que especifica..

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória nº 189, de 2004, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,

José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
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Congresso Nacional, em 26 de agosto de 2004; 183o da
Independência e 116o da República

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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Dispõe sobre a tributação dos planos de
benefícios de caráter previdenciário e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
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